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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Presidente da República 

 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:  

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;  

II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da 

administração federal;  

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição;  

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e 

regulamentos para sua fiel execução;  

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;  

VI – dispor, mediante decreto, sobre: (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar 

aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
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VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes 

diplomáticos;  

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do 

Congresso Nacional;  

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio;  

X - decretar e executar a intervenção federal;  

XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por ocasião da 

abertura da sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências que 

julgar necessárias;  

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos 

instituídos em lei;  

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes 

da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para 

os cargos que lhes são privativos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

23, de 1999) 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo 

Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-

Geral da República, o presidente e os diretores do Banco Central e outros servidores, quando 

determinado em lei;  

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de Contas 

da União;  

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o 

Advogado-Geral da União;  

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII;  

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de Defesa 

Nacional;  

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo Congresso 

Nacional ou referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas 

mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional;  

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional;  

XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;  

XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de 

diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstas nesta Constituição;  

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após 

a abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;  

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;  

XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62;  

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.  

Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições 

mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao 

Procurador-Geral da República ou ao Advogado-Geral da União, que observarão os limites 

traçados nas respectivas delegações.  

 

Seção III 

Da Responsabilidade do Presidente da República 
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Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que 

atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra:  

I - a existência da União;  

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério 

Público e dos Poderes constitucionais das unidades da Federação;  

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;  

IV - a segurança interna do País;  

V - a probidade na administração;  

VI - a lei orçamentária;  

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.  

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as 

normas de processo e julgamento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PORTARIA Nº 666, DE 25 DE JULHO DE 2019 
 

 

Dispõe sobre o impedimento de ingresso, a 

repatriação e a deportação sumária de pessoa 

perigosa ou que tenha praticado ato contrário 

aos princípios e objetivos dispostos na 

Constituição Federal. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso 

de suas atribuições que lhe conferem inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

o inciso V do art. 37 da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, e com base no § 2º do art. 7º 

da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997, no inciso IX do art. 45 e § 6º do art. 50 da Lei nº 

13.445, de 24 de maio de 2017; e no parágrafo único do art. 191 e art. 207 do Decreto nº 

9.199, de 20 de novembro de 2017, resolve: 

 

Art. 1º Esta Portaria regula o impedimento de ingresso, a repatriação, a deportação 

sumária, a redução ou cancelamento do prazo de estada de pessoa perigosa para a segurança 

do Brasil ou de pessoa que tenha praticado ato contrário aos princípios e objetivos dispostos 

na Constituição Federal, para aplicação do § 2º do art. 7º, da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 

1997, do inciso IX do art. 45 e do § 6º do art. 50 da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, do 

parágrafo único do art. 191 e do art. 207, ambos do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 

2017. 

 

Art. 2º Para os efeitos desta Portaria, são consideradas pessoas perigosas ou que 

tenham praticado ato contrário aos princípios e objetivos dispostos na Constituição Federal 

aqueles suspeitos de envolvimento em: 

I - terrorismo, nos termos da Lei nº 13.260, de 16 de março de 2016; 

II - grupo criminoso organizado ou associação criminosa armada ou que tenha 

armas à disposição, nos termos da Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013; 

III - tráfico de drogas, pessoas ou armas de fogo; 

IV - pornografia ou exploração sexual infantojuvenil; e 

V - torcida com histórico de violência em estádios. 

§ 1º As hipóteses mencionadas nos incisos deste artigo poderão ser conhecidas e 

avaliadas pela autoridade migratória por meio de: 

I - difusão ou informação oficial em ação de cooperação internacional; 

II - lista de restrições exaradas por ordem judicial ou por compromisso assumido 

pela República Federativa do Brasil perante organismo internacional ou Estado estrangeiro; 

III - informação de inteligência proveniente de autoridade brasileira ou 

estrangeira; 

IV - investigação criminal em curso; e 

V - sentença penal condenatória. 

§ 2º O inciso V do caput aplica-se somente durante a realização de evento 

esportivo que possa ser colocado em risco. 

§ 3º A pessoa incursa neste artigo não poderá ingressar no País e fica sujeita à 

repatriação e à deportação sumária. 
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§ 4º Para fins de aplicação do disposto no § 2º do art. 7º da Lei nº 9.474, de 1997, 

considera-se perigosa para a segurança do Brasil a pessoa que se enquadre no rol do caput 

deste artigo. 

§ 5º A publicidade dos motivos da imposição das medidas previstas neste artigo 

está sujeita às restrições da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 - Lei de Acesso de 

Informação, à necessidade de preservar investigações criminais nacionais ou estrangeiras ou à 

preservação de informações sigilosas providenciadas por autoridade estrangeira. 

§ 6º Ninguém será impedido de ingressar no País, repatriado ou deportado 

sumariamente por motivo de raça, religião, nacionalidade, pertinência a grupo social ou 

opinião política. 

§ 7º Não será impedido o ingresso no País ou não será submetida à repatriação ou 

à deportação sumária a pessoa perseguida no exterior por crime puramente político ou de 

opinião. 

 

Art. 3º A pessoa sobre quem recai a medida de deportação de que trata esta 

Portaria será pessoalmente notificada para que apresente defesa ou deixe o País 

voluntariamente, no prazo de até quarenta e oito horas, contado da notificação. 

§ 1º Na ausência de defensor constituído, a Defensoria Pública deverá ser 

notificada, preferencialmente por meio eletrônico, para manifestação no prazo mencionado no 

caput. 

§ 2º Findo o prazo para apresentação de defesa, a ausência de manifestação do 

deportando ou de seu defensor não impedirá a efetivação da medida de deportação. 

 

Art. 4º Da decisão de deportação caberá recurso, com efeito suspensivo, no prazo 

de até vinte e quatro horas, contado da notificação do deportando ou de seu defensor. 

Parágrafo único. A decisão em grau recursal não será passível de novo recurso 

administrativo. 

 

Art. 5º A autoridade policial federal poderá representar perante o juízo federal 

pela prisão ou por outra medida cautelar, em qualquer fase do processo de deportação 

disciplinado nesta Portaria, observado, no que couber, o disposto no Título IX do Decreto-Lei 

nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal. 

Parágrafo único. A autoridade policial deverá comunicar a prisão do deportando à 

missão diplomática de seu País de nacionalidade ou, na sua falta, ao Ministério das Relações 

Exteriores, no prazo máximo de quarenta e oito horas. 

 

Art. 6º As medidas disciplinadas nesta Portaria não serão efetivadas de forma 

coletiva. 

 

Art. 7º O prazo de estada do visitante que se enquadre no disposto do art. 2º desta 

Portaria poderá ser reduzido ou cancelado. 

Parágrafo único. Na hipótese de cancelamento de prazo previsto no caput, será 

instaurado, de imediato, o procedimento de deportação descrito no art. 3º desta Portaria. 

 

Art. 8º Os procedimentos de que esta Portaria trata serão instaurados e decididos 

pelo chefe da respectiva unidade da Polícia Federal, mediante ato fundamentado. 
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Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SERGIO MORO 
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LEI Nº 13.445, DE 24 DE MAIO DE 2017 
 

 

Institui a Lei de Migração. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os direitos e os deveres do migrante e do visitante, 

regula a sua entrada e estada no País e estabelece princípios e diretrizes para as políticas 

públicas para o emigrante.  

§ 1º Para os fins desta Lei, considera-se:  

I - (VETADO);  

II - imigrante: pessoa nacional de outro país ou apátrida que trabalha ou reside e 

se estabelece temporária ou definitivamente no Brasil;  

III - emigrante: brasileiro que se estabelece temporária ou definitivamente no 

exterior;  

IV - residente fronteiriço: pessoa nacional de país limítrofe ou apátrida que 

conserva a sua residência habitual em município fronteiriço de país vizinho;  

V - visitante: pessoa nacional de outro país ou apátrida que vem ao Brasil para 

estadas de curta duração, sem pretensão de se estabelecer temporária ou definitivamente no 

território nacional;  

VI - apátrida: pessoa que não seja considerada como nacional por nenhum Estado, 

segundo a sua legislação, nos termos da Convenção sobre o Estatuto dos Apátridas, de 1954, 

promulgada pelo Decreto nº 4.246, de 22 de maio de 2002, ou assim reconhecida pelo Estado 

brasileiro.  

§ 2º (VETADO).  

 

Art. 2º Esta Lei não prejudica a aplicação de normas internas e internacionais 

específicas sobre refugiados, asilados, agentes e pessoal diplomático ou consular, funcionários 

de organização internacional e seus familiares. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


